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DÉCIMO PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO 

 

AO CONTRATO N° 031/2015 
 

 

DÉCIMO PRIMEIRO TERMO DE 

APOSTILAMENTO AO CONTRATO N° 

031/2015 ENTRE TRIBUNAL DE CONTAS 

DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - 

TCEES E A EMPRESA VISEL –

VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA. 

 

 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, pessoa jurídica de 

direito público, com sede na Rua José Alexandre Buaiz, nº 157, CEP n° 29.050-913, 

Enseada do Suá, Vitória/ES, inscrito no CNPJ-MF sob o nº 28.483.014/0001-22, neste 

ato representado por seu Conselheiro Presidente, Exmº. Sr. RODRIGO FLÁVIO 

FREIRE FARIAS CHAMOUN, doravante denominado CONTRATANTE, tendo em vista 

o que consta no processo TC 7569/2015, resolve expedir o DÉCIMO PRIMEIRO 

TERMO DE APOSTILAMENTO ao CONTRATO Nº 031/2015, considerando as 

disposições contidas na Lei nº 8.666/1993, mediante as Cláusulas e condições que 

subseguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 - Constitui objeto deste Termo de Apostilamento a repactuação do valor pela 

prestação dos serviços de vigilância e segurança do edifício do Tribunal de Contas do 

Estado do Espírito Santo – TCEES previstos no Contrato n° 031/2015. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR  

2.1 - Com base nas informações lançadas nos autos do processo TC 7569/2015 e 

considerando as disposições para repactuação no item 6.8 da Cláusula Sexta do 

Contrato ora apostilado, os itens 6.1 e 6.2 da Cláusula Sexta passam a vigorar com a 

seguinte redação, e ainda conforme ANEXO I deste instrumento. 
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2.2 - O item 6.1 da Cláusula Sexta do mencionado Contrato, passará a vigorar com a 

seguinte redação considerando as alterações promovidas pela Convenção Coletiva 

de Trabalho - CCT 2020: 

“6.1 - Pelos serviços prestados a CONTRATADA receberá a quantia mensal 

estimada a partir de JANEIRO DE 2020 correspondente a R$ 59.925,91 

(cinquenta e nove mil, novecentos e vinte e cinco reais, noventa e um centavos);” 

2 3- O item 6.2 da Cláusula Sexta do citado Contrato, passará a vigorar com a seguinte 

redação considerando as alterações promovidas pela Convenção Coletiva de 

Trabalho - CCT 2020, conforme Anexo I deste instrumento: 

“6.2 - O valor global estimado do Contrato corresponde a R$ 719.110,92 

(setecentos e dezenove mil, cento e dez reais e noventa e dois centavos);” 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

3.1 - As despesas decorrentes desta repactuação correrão por conta da ação 2018,  

Elemento de Despesa 3.3.90.37 do orçamento do Tribunal de Contas do Estado do 

Espírito Santo para o exercício em curso. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO 

4.1 - Permanecem em vigor e ratificadas as demais disposições do aludido Contrato   

que não conflitarem com este Apostilamento. 

 

Vitória/ES, 23 de junho de 2020. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Rodrigo Flávio Freire Farias Chamoun 
Conselheiro Presidente  

Contratante 
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A N E X O  I 

 

POSTOS DE TRABALHO QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

Vigilância armada para o Plenário, 

44 horas semanais de segunda a sexta
1  R$            5.092,67  R$            5.092,67 

Vigilância armada, 

44 horas semanais de segunda a sexta 
2  R$            5.027,70  R$         10.055,40 

Vigilância armada, de 12 x 36 horas 

diurna de segunda a domingo
4  R$            5.083,65  R$         20.334,60 

Vigilância armada, de 12 x 36 horas 

noturna de segunda a domingo                 
4  R$            6.110,81  R$         24.443,24 

 R$         59.925,91 

 R$       719.110,92 

 CONTRATO Nº 031/2015   

SERVIÇO DE VIGILÂNCIA 

VALOR MENSAL ESTIMADO

VALOR GLOBAL ESTIMADO
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